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PORTARIA Nº 942/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º da PORTARIA Nº 925/GR/UFFS/2020, de 27 de julho de 2020, 

publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

 

ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º CONCEDER afastamento à servidora KÁTIA LILIAN SEDREZ CELICH, Professora do Magistério 

Superior, SIAPE nº 1095725, sem prejuízo dos vencimentos do cargo, para realizar Pós-Doutorado, no Programa 

de Pós-Graduação em Enfermagem da Escola Paulista de Enfermagem, da Universidade Federal de São 

Paulo - UNIFESP, em São Paulo/SP e, na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, em Coimbra/Portugal no 

período de 03/08/2020 a 31/07/2021, Processo nº 23205.004264/2020-93." 
 

LEIA-SE: 
“Art. 1º CONCEDER afastamento à servidora KÁTIA LILIAN SEDREZ CELICH, Professora do Magistério 

Superior, SIAPE nº 1095725, sem prejuízo dos vencimentos do cargo, para realizar Pós-Doutorado, no Programa 

de Pós Graduação em Enfermagem da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, em Florianópolis/SC 
e, na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, em Coimbra/Portugal, no período de 03/08/2020 a 31/07/2021, 

Processo nº 23205.004264/2020-93." 
 

Chapecó-SC, 31 de julho de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-0925

